
INDICAÇÃO Nº 
706
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada das providências necessárias para que seja determinada a imediata nomeação e posse dos aprovados no concurso público para o cargo de Oficial Administrativo (Padrão 1-A) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, regido pelo edital número DP-2/321/14.

JUSTIFICATIVA

Apresentamos esta indicação para solicitar ao Senhor Governador do Estado as providências para a nomeação e posse dos 5000 aprovados em concurso público para o cargo de Oficial Administrativo (Padrão 1-A) da Polícia Militar do Estado.

Ressaltamos que os serviços burocráticos e atividades desempenhadas nos setores administrativos das Unidades Policiais Militares são levadas a cabo por efetivo de praças/oficiais da corporação militar, uma vez que foi decretada a inconstitucionalidade da lei em âmbito federal de número 10.029/2000 e da lei estadual de número 11.064/2002 que regulamentavam a contratação de pessoal voluntário, admitidos em regime temporário de trabalho para desenvolvimento destes serviços acima mencionados no universo das unidades subordinadas à PM.

Argumentamos que a nomeação dos 5000 candidatos aprovados no certame objeto desta indicação permitirá a ampliação do contingente efetivo para a realização do policiamento de caráter preventivo e ostensivo, levando em conta que 5000 policiais militares deixarão de realizar as tarefas burocráticas. 

A nomeação se faz necessária, primordial e mínima, pois isto causaria um efeito desastroso e caótico ao anseio destes 5000 aprovados, que estão impossibilitados a custear honorários advocatícios, já que os aprovados custearam às próprias expensas exames médicos, submeteram-se a todos os ritos de seleção constantes no edital, caracterizando, se vier a suceder, num desrespeito grave, um atentado aos direitos destes cidadãos. 

Consideramos que as razões da Administração Pública em não nomear os candidatos devidamente aprovados – que seguiram rigorosamente todos os pressupostos contidos em edital que regulamenta o mesmo – com possível falta de recursos e orçamento deficitário não aparenta ser admissível, tendo em vista que é imprescindível expressar presença de recursos para a tomada de providências no afã de constituir um quadro de servidores públicos devidamente selecionados.

Eis o que justifica a propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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